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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL	Comment by Homero Medeiros: MODELO DE NOTIFICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE CARTÃO DE CRÉDITO COMUM

Cidade, dia de mês de 2022

À Ouvidoria do Banco BMG S/A	Comment by Homero Medeiros: As ouvidorias são reguladas pela Resolução CMN n° 4.860 de 23/10/2020. 

Antes de acionar a ouvidoria, é de suma importância ter havido a tentativa de solução no SAC, na própria agência ou no correspondente bancário (art. 3º).

No entanto, essas etapas de acionar o primeiro nível (SAC) e depois a Ouvidoria podem ser substituídas por uma reclamação direta no site do www.consumidor.gov.br.

Não se limite a fazer uma reclamação no corpo do formulário. 

Apresente como documento anexo esta notificação.	Comment by Homero Medeiros: Lista de contatos das ouvidorias:
https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/lista_ouvidorias 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, Torre 2 - 10º andar – 
Vila Nova Conceição,
CEP 04543-900 - São Paulo/SP


ASSUNTO: cartão de crédito nº XXXX.XXXX.XXXX.XXXX, bandeira XXXX.

FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, titular da conta corrente nº XXXX, vinculada à agência XXX do Banco XXXX, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/MS nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem apresentar a seguinte proposta de solução consensual quanto ao débito do cartão de crédito em destaque.
A parte consumidora realizou compras no rotativo e compras parceladas que culminaram na formação de um débito no cartão de crédito de R$ XXXX,XXXX (por extenso), como se verifica da fatura vencida em ___/___/___.
O problema é que a parte consumidora entrou em verdadeira situação de superendividamento, a qual não lhe permite fazer frente ao pagamento de suas dívidas sem prejudicar o seu sustento.
Para que seja realizado o seu tratamento com base na Lei 14.181/2021, serve notificação serve para solicitar: 
a) cópia do contrato de cartão de crédito; 
b) cópia do termo de consentimento esclarecido; 
c) todos os termos de saques já formalizados entre as partes nos últimos 10 anos; 
d) cópia de todas as faturas do cartão, desde a contratação até a presente data; 
e) cópia de eventuais contratos de seguro prestamista ou de proteção financeira.
A resposta à presente deverá ser dada no prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 6º, §2º, da Resolução CMN n° 4.860 de 23/10/2020), a contar do recebimento.
Para evitar qualquer tipo de negativa de resposta com base no argumento do sigilo bancário, acosta-se à presente a cópia do documento pessoal do titular da conta, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente. Até porque o art. 1º, §2º da Resolução CMN 2835/01 assim autoriza essa solicitação.	Comment by Homero Medeiros: Não esquecer de instruir a notificação com os documentos
Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ASSINATURA DO ADVOGADO 

Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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